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EDITAL DE COLETA DE PREÇO 

Edital nº 022 - Instituto Gnosis 

 

O Instituto Gnosis, inscrito no CNPJ sob o no 01.635.117/0001-03, em atenção ao 

art. 7º do Regulamento de Compras e Contratação de Serviços, torna público o 

presente processo de seleção de empresa especializada na prestação de serviço de 

podas e remoções de indivíduos arbóreos, de forma contínua, nas unidades que 

compõem a AP 5.1, administradas pelo Instituto Gnosis, através de Contrato de Gestão 

nº 009/2021 com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme disposições técnicas contidas 

no Termo de Referência.  

 

O presente Instrumento Convocatório rege-se pelo Regulamento de Compras e 

Contratação de Serviços do Instituto Gnosis, que se encontra disponível no sítio 

eletrônico da Instituição.  

 

A contratação será efetuada pelo proponente que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL, obedecendo aos critérios do Edital e seus anexos.  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de empresa especializada na 

prestação de serviço de podas e remoções de indivíduos arbóreos, de forma 

contínua, nas unidades que compõem a AP 5.1, administradas pelo Instituto Gnosis, 

através de Contrato de Gestão nº 009/2021 com a Prefeitura do Rio de Janeiro, 

conforme disposições técnicas contidas no Termo de Referência.  

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Somente poderão participar desta seleção, as empresas: 

2.1.1. Estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 

Edital; 

2.1.2. Que explorem ramo de atividade compatível com o objeto cotado. 

 

2.2. Não se admitirá nesta seleção a participação de empresas: 

 

2.2.1. Que estejam sob regime de recuperação judicial ou falência; 

2.2.2. Estrangeiras, que não funcionem no País; 

2.2.3. Que tenham em seu quadro societário, cônjuges ou parentes de Diretores ou 

Conselheiros do Instituto Gnosis. 
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2.2.4.É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma 

empresa na presente seleção. 

 

3. DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. O processo de seleção de empresas será realizado em duas fases, sendo que a 

primeira consiste na verificação do preço apresentado pelos Proponentes e a 

segunda na verificação da documentação necessária. 

3.2. As Propostas de Preço deverá ser entregue por meio eletrônico, direcionado a: 

propostas@institutognosis.org.br. 

3.2.1.Os e-mails deverão exibir como “assunto” da mensagem o número do presente 

Edital e a identificação do proponente no corpo da mensagem.  

3.3. As propostas de preço deverão ser entregues até o dia 19 de maio de 2023 às 17:00 

horas. 

3.4. Propostas enviadas fora do prazo não serão consideradas. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS  

 

4.1 Todos os encargos e impostos gerados deverão estar informados detalhadamente 

dentro do preço final apresentado. 

4.2 A proposta apresentada deverá conter identificação da pessoa jurídica 

responsável pela mesma (razão social, endereço, CNPJ, telefone, e-mail). 

4.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.4 A participação no presente processo, assim como o envio da proposta de preços, 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Termo e seus anexos. 

4.5 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do PROPONENTE, não lhe 

sendo dado o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

4.6 O preço deverá ser expresso em moeda nacional com, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula. Na elaboração da proposta devem ser computados todos 

os impostos, encargos fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto da proposta, visando seu pleno 

atendimento. 

4.7  Se alguma proposta de preços enviada contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

a mesma será desclassificada. 

mailto:propostas@institutognosis.org.br
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4.8  Propostas manifestamente inexequíveis serão sumariamente desclassificadas, com 

base nos estudos referenciais preliminares que antecederam o presente 

procedimento. 

4.9 É facultado ao Gnosis, após o recebimento das propostas, tentar negociar possíveis 

reduções com os proponentes para a busca do menor preço. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A PROPONENTE vencedora deverá apresentar a seguinte documentação para fins 

de habilitação: 
 

5.1.1. Habilitação Jurídica: 

5.1.1.1. Empresa individual: Registro Comecial, devidamente inscrito na Junta Comecial; 

5.1.1.2. Sociedades Comerciais por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

ou última consolidação e alterações posteriores, devidamente registradas, 

acompanhados de documentos de eleição dos atuais administradores;  

5.1.1.3. Sociedades civis: Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

5.1.1.4. Empresas ou sociedades estrangeiras: Decreto de autorização para que se 

estabeleçam no País e ato de registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente.  

Observação:  O Objeto social deverá ser compatível com o objeto do contrato. 

 

5.1.2 Regularidade Fiscal: 

5.1.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.1.2.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal (SRF – Secretaria da Receita 

Federal e PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);  

5.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

5.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

5.1.2.5. Certificado de Regularidade Fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) – CRF;  

5.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

 

5.1.3. Qualificação Técnica: 

5.1.3.1 Comprovação de Capacidade Técnica, através da apresentação de Atestado 

(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características e quantitativos com o objeto desse 

Edital.  

5.1.3.2 Demais documentos técnicos exigidos no Termo de Referência. 
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6. VENCEDOR 

 

6.1. Constatado o atendimento pleno das exigências deste Edital e seus anexos, será 

declarado vencedor o PROPONENTE que apresentar o menor custo para a 

execução dos serviços descritos no objeto deste Edital e seus anexos. 

6.2. A realização do presente Edital não obriga o Instituto Gnosis a formalizar a 

contratação da empresa vencedora, podendo o procedimento de seleção ser 

cancelado, não cabendo indenização de qualquer natureza aos participantes. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Declarado o vencedor, seu representante legal será convocado para firmar o 

contrato objeto deste procedimento. 

7.1.1. Caso o adjudicatário no ato da assinatura do contrato recuse-se a assiná-lo, 

serão convocados os proponentes remanescentes, observada a ordem de 

classificação. 

7.1.2. Na hipótese de convocação dos proponentes remanescentes, estes deverão 

manter sua última proposta registrada. 

7.2. O representante legal do proponente que tiver apresentado a proposta vencedora 

deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos a contar 

do recebimento da comunicação. 

7.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato, 

decorrentes deste procedimento, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Os interessados poderão obter mais informações sobre as especificações técnicas 

do objeto deste Edital através do e-mail: propostas@institutognosis.org.br.  

8.2. Os participantes do presente Edital assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas respectivas propostas. 

8.3. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023. 

 

Instituto Gnosis 

mailto:propostas@institutognosis.org.br


 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – AP. 5.1 

 

 

1. JUSTIFICATIVA  
 

 

Justifica-se a presente contratação por força do Contrato de Gestão 009/2021, celebrado entre 

a Prefeitura do Rio de janeiro e o Instituto Gnosis, para o gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços de saúde na Área Programática 5.1. Para a execução de um dos 

serviços inerentes no objeto contratualizado no Contrato de Gestão, se faz necessário a 

contratação de empresa especializada na prestação do serviço de podas e remoções de 

indivíduos arbóreos, de forma contínua, nas unidades que compõem a AP 5.1, administradas 

pelo Instituto Gnosis, através de Contrato de Gestão celebrado com a prefeitura do Rio de 

Janeiro, de acordo com as condições e especificações constantes neste documento. 

2. OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de podas e remoções de 

indivíduos arbóreos, de forma contínua, nas unidades que compõem a AP 5.1, administradas 

pelo Instituto Gnosis, através de Contrato de Gestão celebrado com a prefeitura do Rio de 

Janeiro, de acordo com as condições e especificações constantes neste documento. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação do serviço compreenderá a poda, indivíduos arbóreos de pequeno, médio e grande 

porte, a supressão, a destocagem, o transporte de resíduos, bem como o seu descarte 

adequado, observada a legislação ambiental da União, do Estado do Rio de Janeiro e do 

Município. 

Os serviços serão prestados em todas as unidades da AP 5.1, em que se fizerem necessárias, de 

forma contínua. 

A contratação pretendida visam a atender à necessidade das unidades que compõem a AP 5.1 

de forma permanente e contínua, abrangendo a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, quando convocados pela área técnica do Instituto e de acordo com o 

cronograma de execução de cada unidade.  
 

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

Os SERVIÇOS de que tratam este Termo de Referência consistem em:  

- PODA  

As podas deverão ser executadas com equipamentos adequados: serrotes curvos, tesouras, 

motosserras, motopodas e outros. Por questões de segurança, em nenhuma hipótese mais de 

uma motosserra poderá operar concomitantemente na mesma árvore. 

 - PODA DE LEVANTAMENTO 



 

 

Remoção de ramos e brotações inferiores, que atrapalhem a circulação sob a copa do exemplar 

arbóreo, sempre levando em consideração o modelo arquitetônico da espécie. 

- PODA DE CONDUÇÃO 

Remoção precoce de ramos, de forma racional para convivência com as interferências existentes 

(ex.: fiação, iluminação, fachadas, sinalização de trânsito, etc.). Isto é, direcionar o 

desenvolvimento da copa para os espaços disponíveis, sempre levando em consideração o 

modelo arquitetônico da espécie. 

- PODA DE LIMPEZA 

Remoção de ramos cruzados, necrosados, secos, senis, defeituosos, lascados, quebrados, 

ladrões, epicórmicos, doentes, com ataque de pragas ou ervas parasitas, comprometidos por 

problemas fitossanitários e brotos de raiz. 

- PODA DE ADEQUAÇÃO 

É empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre equipamentos urbanos, como rede 

aérea no interior da copa de árvores ou obstrução de sinalização de trânsito, e a arborização 

existente e consolidada. 

- PODA DE CORREÇÃO 

Remoção de ramos em desarmonia ou que comprometam a copa, visando a estabilidade do 

exemplar arbóreo. 

- PODA DE EMERGÊNCIA 

Remoção de partes da árvore que apresentam risco iminente de queda, podendo comprometer 

a integridade física das pessoas, do patrimônio público ou particular. Por exemplo, de ramos que 

se quebram durante a ocorrência de chuva, tempestades ou ventos fortes. 

- PODA EM ALTURA DE ÁRVORE 

a) Árvore com diâmetro de tronco menor que 0,20m e até 5m de altura. Serviço a ser realizado 

com operários em cesto acoplado ao guindauto. 
 

b) Árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20 m e menor que 0,40 m e considerando 

a altura entre 5m e 10m. Serviço a ser realizado com operários em cesto acoplado ao guindauto. 
 

c) Árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,40 m e menor que 0,60 m e considerando 

a altura entre 10m e 15m. Serviço a ser realizado com operários em cesto acoplado ao 

guindauto. 

d) Árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,60m e considerando a altura maior que 

15m. Serviço a ser realizado com operários em cesto acoplado ao guindauto. 

 

- REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO 
 

- Remoção de árvores por transplante: 

Efetuar a escavação no solo em forma de trincheira, em toda a volta da árvore nas seguintes 

medidas: 

- Diâmetro do torrão: 6xDAP 

- Profundidade do torrão: 8xDAP 

- DAP = Diâmetro à Altura do Peito = medida do diâmetro do tronco a 1,30m do nível do solo. 



 

 

Conforme determinação do responsável técnico, pode-se esperar ou não o restabelecimento 

das raízes laterais para promover o corte da raiz principal e efetuar o transplante propriamente 

dito. 

Toda árvore a ser transplantada deverá ter seu torrão totalmente envolto em sacaria de estopa 

(tecido de aniagem), a fim de manter a integridade física deste. 
 

- Remoção de árvores por corte 

Remoção completa da árvore, incluindo a parte aérea, o tronco e as raízes. A árvore removida 

por corte deverá ser substituída através do plantio de uma nova árvore no mesmo local, ou na 

impossibilidade, em local próximo a ser definido pela área. 
 

- Remoção de árvore ou parte desta tombada 

Retalhamento e remoção completa da árvore ou parte desta que se encontre caída. A árvore 

removida deverá ser substituída através do plantio de uma nova árvore no mesmo local, ou na 

impossibilidade, em local próximo a ser definido pelo responsável da área.  

- REMOÇÃO E TRANSPORTE DE GALHOS E FOLHAS, TRANSPORTE E DESCARTE DE RESÍDUOS 

Os galhos sadios deverão ser triturados dentro da carga horária de prestação de serviço da 

equipe e será realizado por unidade de árvore podada, com auxílio de caminhão e transporte 

até local definido para descarte final. 

Os galhos e troncos que não forem passíveis de serem triturados deverão ser depositados em 

aterro licenciado para tal fim. 

- Remoção de vegetação parasita 

Consiste na remoção de erva de passarinho (espécies das famílias Loranthaceae e Viscaceae), 

figueira mata-pau (espécies hemi-epífitas do gênero Fícus que, por desenvolvimento de suas 

raízes, provocam o estrangulamento do hospedeiro) e fios de ovos (Cuscuta racemosa), entre 

outras. O material proveniente dessa remoção deverá ser embalado em sacos e não deverá ser 

reaproveitado, devendo serdepositados em aterro licenciado para tal fim. 

- Remoção da vegetação interferente 

Remoção de espécie arbórea com DAP (Diâmetro a Altura do Peito) inferior a 5 (cinco) 

centímetros que cause interferência no desenvolvimento da árvore. 

- Remoção de muda morta 

Remoção de espécie arbórea morta com DAP (Diâmetro a Altura do Peito) inferior a 5 (cinco) 

centímetros. 

A remoção de todos os resíduos provenientes dos serviços executados deverá ocorrer 

imediatamente após sua conclusão, não podendo restar materiais a serem removidos 

posteriormente, sendo a empresa contratada responsável pelo transporte, com todos os seus 

custos. 

- DESTOCAGEM 

Consiste na retirada dos remanescentes vegetais resultantes de uma remoção por corte. 

Compreende a remoção do tronco, colo e raízes e deverá ser realizada utilizando-se as 

ferramentas previstas para tal fim como machados, picaretas, chibancas, vangas, etc. 

- SUPRESSÃO 



 

 

Quando necessária, deverá ser realiza somente após a emissão de autorização da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Forma de execução: 

4.1 – Os serviços serão executados por empregados capacitados para tal fim, sob 

responsabilidade total da CONTRATADA em conformidade com a NR 35, devidamente 

legalizados, disponibilizando todos os equipamentos necessários, quer seja de segurança os EPI, 

bem como de corte, remoção e trituração dos volumes de galhos, troncos e materiais 

resultantes da poda das referidas árvores, conforme a lei vigente.          

O horário de execução será o comercial, salvo quando houver risco a pessoas e patrimônio da 

CONTRATANTE ou de terceiros, situação em que será analisada a abertura dos locais em horários 

alternativos por parte do Órgão Fiscalizador. 

4.2 – Todas as ferramentas e pequenos equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada, 

em perfeito estado de uso e devem ser acompanhados de todos os acessórios para a correta 

execução dos serviços. Além dos acessórios, também os materiais tais como: limas, correntes, 

sabres, combustível, etc., deverão ser fornecidos em quantidade suficiente de modo a garantir 

a execução dos serviços nos prazos estabelecidos; 

4.3 – Todos os materiais Todos os insumos necessários à execução dos serviços, tais como mudas 

de árvores, adubo orgânico ou químico, defensivos agrícolas, etc..., bem como os materiais de 

sinalização, deverão ser fornecidos pela Contratada, em perfeito estado de uso e devem ser 

acompanhados de todos os acessórios para a correta execução das tarefas. 

4.4 – A contratada será responsável por todos os custos de transporte e descarte dos resíduos 

provenientes da execução do serviço. 

4.5 – Assegurar que a PODA ou SUPRESSÃO de vegetação seja executada por profissionais 

habilitados. 

4.6 – Caso seja necessário o uso de motosserra, assegurar que o equipamento seja devidamente 

registrado no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. 

4.7 – Assegurar que não haja queima ao ar livre de qualquer resíduo, vedada pela Lei Federal nº 

12.305, art. 47, inciso III. 

4.8 – Assegurar que o descarte dos resíduos da atividade seja encaminhado para locais 

devidamente autorizados e/ou possuidores de Licença Ambiental, conforme a legislação 

pertinente. 

4.9 – A CONTRATADA deverá dispor de: 

4.9.1 – Mão de obra qualificada, com operadores de motosserra, treinados e habilitados 

de acordo com a legislação. 

4.9.2 – Veículos, equipamentos, ferramentas e todo material necessário para a execução 

dos serviços. 

4.9.3 – Equipamentos de Proteção Individual - EPI´s - para todos os funcionários, de 

acordo com a legislação. 



 

 

4.10 – Apresentar no fim do serviço, relatório escrito e fotográfico, comprovando as obrigações 

acima descritas, como a PODA, a SUPRESSÃO, a destocagem, o transporte dos resíduos e seu 

descarte, segundo normas e legislação ambiental da União, do Estado do Rio de Janeiro e do 

Município. 

4.11 – A contratada deverá manter permanentemente à disposição, equipamento profissional, 

motorizado de poda, com as motosserras, podador telescópico motorizado e motopoda 

devidamente licenciadas para os trabalhos a serem executados e serão operadas pelos 

profissionais habilitados como operadores de Motosserra. E os materiais tais como: limas, 

correntes, sabres, combustível, etc., deverão ser fornecidos em quantidade suficiente de modo 

a garantir a execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 

* Os equipamentos descritos neste item deverão atender aos requisitos de segurança da NR – 12 e demais Normas 

Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

**Ao final do mês, a Contratada apresentará um Relatório Mensal contendo: Os serviços executados, a relação do 

material consumido (especificação e quantidade), resíduo gerado (tipo e quantidade) e a documentação digital 

fotográfica (uma foto antes da intervenção e outra depois). 

 

6. DAS PROPOSTAS: 

- Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o concorrente poderá realizar 

vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por colaborador 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, conforme agendamento prévio. 

- O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

- Para a vistoria, o representante legal da empresa interessada, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

- A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

A empresa interessada, deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desse TR. 

As visitas técnicas deverão ser agendadas com tel. (21) 97450-4444, 

william.silva@institutognosis.org.br 

As propostas deverão especificar os materiais e equipamentos a serem utilizados. 

Os proponentes deverão apresentar Responsável Técnico bem como Registro no CREA, para 

execução das atividades. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Assinar Contrato próprio do Instituto Gnosis; 

mailto:william.silva@institutognosis.org.br


 

 

b) Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA, cumprindo todas as 

obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e eficaz execução do 

objeto.; 

c) Disponibilizar mão-de-obra, ferramentas e equipamentos em quantidades necessárias 

a perfeita execução dos serviços;  

d) A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a 

substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não exime a 

CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com relação 

às partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos 

sistemas manutenidos. 

e) Caberá à Contratada responder pelo cumprimento das normas de segurança do 

trabalho, conforme legislação vigente, em especial a NR - 11, do Ministério do Trabalho 

e Emprego.  

f) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas por solicitação da fiscalização, qualquer profissional integrante do 

contrato cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço 

público; 

g) A CONTRATADA será a única responsável pela eficácia e qualidade do serviço executado, 

devendo refazer, às suas expensas, os serviços que não observarem o presente Termo 

de Referência ou a legislação pertinente. 

h) Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com 

fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S;  

i) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;  

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou Municipal, 

as normas de segurança da Administração, inclusive instruir os seus empregados à 

prevenção de incêndios e as de Segurança e Medicina do Trabalho nas áreas da 

Administração;  

k) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 

como as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter 

imediato e na eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de 

trabalho;  

l) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;  

m) Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados 

diretamente envolvidos na execução dos serviços;  

n) Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser 

adequados ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, substituindo-o de 

acordo com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho, ou quando necessário. 

o) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, 

fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 



 

 

encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 

responsável pelo acompanhamento dos serviços e tomar as providências pertinentes 

para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;  

p) Substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

q) Manter todos os equipamentos, ferramental e utensílios necessários a execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em 

até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas 

de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;  

r) Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil 

e/ou criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a 

CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus 

empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação dos serviços contratados; 

s) A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam decorrer da 

prestação de serviços objeto deste contrato, bem como pela reparação integral de todos 

e quaisquer danos que seus funcionários vierem a causar à CONTRATANTE, seus 

prepostos ou terceiros na execução dos serviços do presente contrato; 

t) Informar ao INSTITUTO GNOSIS, sistematicamente, sobre o andamento dos serviços; 

u) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e 

respondendo integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 

v) Preparar e fornecer aos seus empregados, quando aplicável, o formulário PPP (Perfil 

Profissiográfico Previdenciário), quando exigível, na forma da Lei; 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

8.1 - Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente 

identificados, às dependências da unidade. 

8.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

8.3 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

8.4 - Expedir Autorização de Serviços;  

8.5 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

8.6 - Disponibilizar instalações sanitárias;  

8.7 - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.  

8.8 - Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou irregularidades que 

encontrar na prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, prazo para sua correção; 

8.9 - Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios necessários para a elaboração dos 

laudos técnicos e documentos previstos na legislação previdenciária em vigor;     

8.10 - Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e documentos previstos na 

legislação previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, PGR, PPRA e PCMAT);  



 

 

8.11 - Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, a declaração, sob as penas da lei, de que as 

atividades exercidas pelos segurados empregados no presente TERMO CONTRATUAL não estão 

sujeitas à concessão de aposentadoria especial. 
 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

9.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente 

identificados, às dependências da unidade. 

9.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

9.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

9.4. Expedir Autorização de Serviços;  

9.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

9.6. Disponibilizar instalações sanitárias;  

9.7. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.  

9.8. Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou irregularidades que 

encontrar na prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, prazo para sua correção; 

9.9. Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios necessários para a elaboração dos 

laudos técnicos e documentos previstos na legislação previdenciária em vigor;     

9.10. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e documentos previstos na 

legislação previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, PGR, PPRA e PCMAT);  

9.11. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, a declaração, sob as penas da lei, de que as 

atividades exercidas pelos segurados empregados no presente TERMO CONTRATUAL não estão 

sujeitas à concessão de aposentadoria especial. 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

10.1. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente 

ou por prepostos designados, podendo para isso: 

10.2. Solicitar à contratada a substituição de qualquer produto, método e/ou funcionário, cuja 

atuação considere prejudicial ou inadequado; 

10.3. Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que julgar necessário; 

10.4.  Vetar o prosseguimento normal do fornecimento, baseados na legislação em vigor; 

10.5. Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional da contratada e no setor de 

atendimento da contratante com o intuito de manter a eficiência dos serviços contratados; 

10.6. Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e adotar medidas 

necessárias quanto à regularização de eventuais transgressões. 

10.7. Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as questões que envolvam 

o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas. 

10.8. Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA é 

suficiente para o bom desempenho dos serviços; 



 

 

10.9. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços;  

10.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

10.11. Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;  

10.12. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;  

10.13. Ao início do serviço a CONTRATADA deverá entregar ao setor de contrato um relatório 

contendo número e nome dos profissionais alocados em cada unidade, relação dos 

equipamentos e materiais a ser utilizado em cada unidade e cronograma de entrega de 

materiais. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de que possui instalações e aparelhamentos adequados e disponíveis para a 

realização dos serviços que são objeto deste Termo de Referência. 

• Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) 

válida;  

• Comprovação de capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA 

ou CAU da região onde os serviços foram executados, que comprove que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou de Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características 

técnicas similares ou superiores às quais estará concorrendo; 

• Certidão Ambiental emitida pelo INEA. 

• A empresa ganhadora deverá comprovar a execução de outros projetos semelhantes, com 

acervo técnico registrado. 

• A Contratada deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, além do documento de 

propriedade das motosserras e motopodas ou documento hábil, o Registro no Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e a licença para o 

porte e uso de motosserras, em vigor, nos termos da Lei Federal nº 7.803/89, que regulamenta 

a comercialização e propriedade de motosserras. 

• Cadastro Técnico Federal (CTF), emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), uma vez que será realizada a poda e supressão de 

árvores com utilização de motosserra. A Portaria Ibama nº 149, de 30 de dezembro de 1992 

estabelece a obrigatoriedade do registro no Ibama, aos estabelecimentos comerciais 

responsáveis pela comercialização de motosserra, bem como aqueles que, sob qualquer forma, 

adquirirem este equipamento. 

• O (s) nome (s) do (s) profissional (is) designado (s) responsável (is) técnico (s), no caso 

Engenheiro Agrônomo ou Florestal, deve (m) constar obrigatoriamente da certidão de registro 

da empresa perante o CREA.  

• Designação de Responsável Técnico, Engenheiro Agrônomo ou Florestal, registrado no CREA, 

vinculado comprovadamente a empresa, acompanhada de Certidão (ões) de Acervo Técnico 

(CAT), devidamente registrada(s) no CREA, por execução de serviço, para empresa privada ou 



 

 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, de características semelhantes ao objeto do TR. 

• Somente serão consideradas as propostas das proponentes cujas atividades estejam contidas 

no Alvará de Licença e no documento de licenciamento sanitário. 

• Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, 

de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras. 

 

12.HABILITAÇÃO 

Apresentação dos seguintes documentos: 

Empresa individual: Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial. 

Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, 

em se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de 

ata de eleição de seus administradores. 

Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

- Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas 

- Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS 

- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal 

- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 

- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal 

- Prova de Regularidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional 

- Prova de Regularidade com a Seguridade Social 

- Prova de Regularidade com FGTS 

 

13. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO  

13.1. O INSTITUTO GNOSIS terá o direito de exercer ampla fiscalização sobre a prestação dos 

serviços objeto do presente TERMO CONTRATUAL, por intermédio de prepostos seus, 

devidamente credenciados, aos quais deverá a CONTRATADA facilitar o pleno exercício de suas 

funções, não importando isso em supressão ou mesmo atenuação das responsabilidades desta, 

por quaisquer erros, falhas ou omissões ocorridas. 

§1º - O INSTITUTO GNOSIS credenciará perante a CONTRATADA um representante investido de 

plenos poderes para, diretamente ou através de auxiliares, exercer a fiscalização geral e total 

dos serviços ora contratados, tendo como atribuições precípuas as seguintes: 

a) Exigir da CONTRATADA a estrita obediência às estipulações deste Termo de Referência, à 

documentação a ele anexa e à melhor técnica consagrada pelo uso para a execução dos serviços 

objeto deste Instrumento; 



 

 

b) Fazer, corrigir, ou refazer trabalhos defeituosos, por conta do INSTITUTO GNOSIS, através de 

terceiros, debitando à CONTRATADA os gastos daí decorrentes, caso essa última não os refaça 

ou corrija dentro do prazo determinado pela Fiscalização; 

c) Recusar os eventuais serviços que, a seu critério, estejam em desacordo com as exigências e 

padrões técnicos estipulados pelo presente TERMO CONTRATUAL; 

d) Controlar as condições de trabalho, ajustando com a CONTRATADA as alterações na 

sequência da execução que forem consideradas convenientes ou necessárias, e controlar tais 

condições de modo a exigir desta, na ocorrência de atraso nos serviços, a adoção de regime de 

trabalho diferente; 

e) Dar permanente assistência aos serviços, na interpretação e na solução de problemas 

surgidos;  

f) Encaminhar à CONTRATADA as comunicações que se façam necessárias, com relação aos 

trabalhos de fiscalização e controle dos serviços; 

g) Atestar a execução dos serviços referentes às faturas a serem apresentadas; 

h) Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, 

considerar esta medida necessária à boa execução dos mesmos, ou à salvaguarda dos interesses 

do INSTITUTO GNOSIS. Quaisquer ônus provenientes dessa rejeição serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

§2º- À Fiscalização caberá, ainda, determinar os prazos para cumprimento das exigências feitas.  

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão ser 

fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e suficientes para a execução dos serviços. 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de execução do serviço será contado a partir da assinatura do contrato, com seu término 

em 15/07/2023, podendo ser prorrogado, por analogia, dentro do limite previsto na Lei nº 

14.133/2021. Ou rescindido antes disso, em caso de rescisão antecipada do contrato de gestão 

com a prefeitura de do Rio de Janeiro. 

 

16. VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo em vista a contratação 

por notória especialização. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou 

em parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos. 

17. DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA 

É importante que a contratada declare, por escrito, como anexo ao futuro contrato, o seguinte: 

Que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, durante 

a vigência do contrato não serão empregados, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 



 

 

menores de dezoito anos, bem como não serão empregados, em qualquer trabalho, menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

18. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios:  

a) O valor do objeto deverá ser cotado em moeda corrente nacional, devendo incluir todas as 

despesas, inclusive impostos e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas incidentes em seu 

escopo de prestação de serviços;  

b) as características do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes 

nesse Termo de Referência. 

c) serão desclassificadas propostas com preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo ao 

INSTITUTO GNOSIS à faculdade de promover verificações ou diligências que se fizeram 

necessárias, objetivando a comparação da regularidade da cotação ofertada; 

d) será julgada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO, devendo o preço proposto 

incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, cumprindo todos os requisitos técnicos 

previstos no Termo de Referência. 

e) Apresentação de planilha com a formação dos preços, sob pena de desclassificação, em caso 

da não apresentação; 

 

19. PROCEDIMENTOS DE ENVIO DA PROPOSTA 

As propostas deverão ser enviadas para propostas@institutognosis.org.br, até 19/05/2023. 

20. RESULTADO  

Após a avaliação, o INSTITUTO GNOSIS chegará ao resultado no dia 22/05/2023. 

*Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas no seu 
anexo:  
ANEXO I – Modelo de atestado de visita técnica 
ANEXO II – Modelo de declaração de pleno conhecimento 
 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023. 
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Anexo I – Modelo de Atestado de visita técnica 
 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

ATESTO, que o Sr (a). ................................................................., portador da Carteira de Identidade 

no............................................., expedida pelo ...................................., representando a Pessoa Jurídica 

................................................................., compareceu à unidade ............................................, onde serão 

executados os serviços tomando conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o 

custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução. 

 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, de de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

 Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – Modelo de declaração de pleno conhecimento 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

NOME DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, 

neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO 

MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

temos ciência das condições necessárias para a prestação dos serviços, conforme condições e 

exigências estabelecidas no item 4 do Termo de Referências, Edital e de seus Anexos, para fins 

de participação no Edital de Coleta de Preço nº XXX/2023.  

 

 

 

local, _____ de ______________ de 2023.  

 

 

 

 

___________________________________ 

Responsável pela empresa 

 

 


